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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

Processo Licitatório nº 303/2022 Modalidade Pregão Presencial nº12 /2022 

  

1. PREÂMBULO  

1.1. O Prefeito do Município de Modelo/SC, no uso de suas atribuições, torna público que será realizada licitação, na 

modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO e do critério MENOR PREÇO POR ITEM, com o processo licitatório 

nº 303/2022 e a modalidade pregão presencial nº 012/2022, observado às disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, Lei Complementar Federal nº. 123 de 14/12/2006, Lei Complementar Municipal nº 2.312 de 03/07/2017, 

aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/ 1993, com suas alterações e demais exigências deste 

Edital.  

1.2. Os envelopes de Habilitação e Proposta serão recebidos até as 10h:00min do dia 24 de março de 2022, na Sala de 

Licitações da Prefeitura, localizada na Rua do Comercio, nº 1.304, Centro, Modelo, Estado de Santa Catarina, CEP 89872000.  

1.3. A abertura dos envelopes iniciará às 10h:10min, no mesmo endereço e no mesmo dia.  

1.4. As retificações do presente Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a todos os 

licitantes, e serão publicadas no Órgão Oficial de Divulgação dos Atos do Município, (Diário Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina – DOM), reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 

alterar a formulação das propostas.  

1.5. O Edital, o arquivo digital para elaboração da proposta bem como o sistema de instalação deste e demais anexos, podem 

ser adquiridos no site da Prefeitura Municipal de Modelo, no endereço www.modelo.sc.gov.br.  

1.6. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do Objeto deste Edital ou 

interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início da Licitação 

junto à Comissão de Pregão do município de Modelo, no seguinte endereço: Rua do Comercio, nº. 1.304, Sala de Licitações, 

Centro, Modelo, SC, CEP: 89872-000, aos cuidados da Pregoeira, ou através do endereço eletrônico 

licitacao@modelo.sc.gov.br.  

1.7. Caberá ao Departamento de Compras e Comissão de Pregão responder as impugnações e pedidos de esclarecimento 

deduzidos pelos potenciais licitantes antes da realização da Sessão através de e-mail e/ou através de publicação no Órgão 

Oficial de Divulgação dos Atos do Município, (Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM).  

  

2. DO OBJETO  

2.1- O objeto do presente Pregão é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE LEVANTAMENTO 

PATRIMONIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

MODELO/SC, conforme segue:.  

a) Levantamento físico dos bens móveis, tombamento (etiqueta mento), identificando o bem, localização, situação (útil ou 

não) e Mensuração de valores dos bens, de conforme as normas contábeis para o setor público (MCASP), vigentes na data 

de execução do objeto deste contrato bem como de acordo com a instrução normativa 1.700 da Receita Federal do Brasil e 

demais legislações. 

b) Levantamento de localização, medidas e valoração média dos bens imóveis do Poder Executivo Municipal . 

c) Digitalização de todos os bens levantados, com a devida atualização de valores, emissão de relatório atualizado para 

análise da Comissão de Avaliação Especial Constituída. 
d) Emissão de termos de responsabilidade pela posse e conservação dos bens por setores. 
e) Registro fotográfico dos veículos, equipamentos, máquinas e edificações cujo valor seja considerável ou estejam em 

situação precária de utilização. 

f)  Emissão de relatório contábil dos bens registrados com sua mensuração; 

 

  

3. DO TIPO DE LICITAÇÃO  

3.1. O presente pregão presencial rege-se pelo tipo Menor preço e do critério Menor preço – unitário por item, observado 

o § 3º, do art. 48 da Lei 123/2006.  

  

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária para o ano de 2022, conforme segue:  
ORGÃO DESPESA VALOR  DESCRIC CAT. ECON DESCRIÇÃO  

DEPART DA 

ADM E FAZENDA  
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PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE 

MODELO/SC 

  

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Esta licitação é exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e a estas equiparadas por lei, do ramo de 

atividade pertinente ao objeto da contratação e que preencherem as condições de credenciamento e demais condições 

constantes neste Edital.  

5.1.2. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas que preenchem os 

requisitos conforme estabelece artigo 49, II, da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, bem como ao regulamento 

consistente no artigo 1° do Decreto 8.538/2015, de onde se extrai que o ITEM, cujo valor orçado seja igual ou inferior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), é de exclusiva participação de microempresas e empresas de pequeno porte que comprovarem 

o seu enquadramento.  

5.2. Estarão impedidas de participar, de qualquer fase deste Pregão, empresas que se enquadrem em uma ou mais situações a 

seguir:  

5.2.1. Se encontrarem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação e empresas estrangeiras que não 

funcionam no país;  

5.2.2. Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou estiverem impedidas de contratar com a 

Administração Pública Municipal ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 

não ocorrendo à reabilitação;  

5.2.3. Declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;  

5.2.2. Empresas sob as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93;  

5.2.5. De mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas ou em consórcio;  

5.2.6. Empresas ou pessoas descritas nos art. 9 da Lei Complementar nº. 8.666/93.  

5.3. Independente de declaração expressa, a simples participação dos interessados nesta licitação implica na aceitação plena 

por parte da proponente dos termos deste edital, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às 

contratações públicas.  

5.4. Conforme disposto no Decreto n°247/2021 de 27 de agosto de 2021 e Lei 2312/2017,  para aplicação dos benefícios 

previstos: 

“Art. 1º - Para a aplicação dos benefícios previstos na Lei Municipal n. 2312/2017, especialmente em 

relação ao disposto no Artigo 30, Parágrafo Único, nos processos licitatórios será dada prioridade de 

contratação para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de Modelo, conforme 

disposto no Artigo 5º, I, da mesma Lei, até o limite de 10% (dez por cento) acima do melhor preço válido 

nos seguintes termos: 

I - aplica-se o disposto neste artigo, preferencialmente, em favor das microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no município de Modelo (local) nas situações em que as ofertas apresentadas por aquelas 

empresas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço válido; 

II - não havendo pelo menos 03 (três) microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município 

de Modelo, o benefício será estendido para as microempresas e empresas de pequeno porte regionais, assim 

entendidas as que se enquadrem no Artigo 5º, II, da Lei Municipal n. 2312/2017. 

Parágrafo Primeiro: Por força do Artigo 49, II, da Lei Complementar 123/2006, para aplicação da 

preferência (benefício), deverá haver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

Parágrafo Segundo - Para a modalidade de Pregão o limite previsto neste artigo será no importe de 5% 

(cinco por cento), e será verificado após a fase de lances verbais.” 

5.4.3. Não tendo pelo menos 03 (três) fornecedores competitivos, ou seja, classificados, enquadrados como microempresas 

ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório, não se aplica o tratamento diferenciado disposto neste artigo, por força do disposto no artigo 49, 

II, da Lei Complementar 123/2006;  

5.4.4. Para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo será limitado no importe de 5% (cinco por cento), e será 

verificado após a fase de lances verbais.  

5.4.5. Independente de declaração expressa, a simples participação dos interessados nesta licitação implica na aceitação plena 

por parte da proponente dos termos deste edital, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às 

contratações públicas, decaindo do direito de impugnar os seus termos a empresa que não o fizer até o segundo dia útil que 

anteceder à abertura indicada no preâmbulo deste edital. 

5.4.5. Proponentes que comprovem Registro Pessoa Jurídica nos Conselhos Regionais de Administração (CRA) ou de 

Contabilidade (CRC), qual deve ser comprovada por certidão emitida pelos conselhos nos últimos 60 (sessenta) dias, deve 

estar fora dos envelopes. 
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6. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

6.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei, protocolando o 

pedido por escrito até 02 (dois) dias úteis anteriores da data fixada para abertura da Sessão Pública, no endereço da Prefeitura 

de Modelo, Rua do Comércio, nº. 1.304, 1º andar, Sala de Licitações, Centro, Modelo/SC, CEP 89.872-000, devendo a 

Administração julgar e responder à impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas.  

6.1.1. Só serão admitidas as impugnações que forem dirigidas a Pregoeira, protocoladas por escrito no Setor de Licitações da 

Prefeitura de Modelo, no endereço informado no item acima, não sendo aceita qualquer outra forma de envio das mesmas. 

6.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a LICITANTE que não apontar as falhas ou irregularidades 

nele supostamente existentes até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura da Sessão Pública, ficando esclarecido que 

a intempestiva comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso.  

  

7. DO CREDENCIAMENTO  

7.1. Até o horário limite para a entrega dos envelopes, o representante do licitante deverá apresentar-se ao Pregoeira ou equipe 

de apoio para efetuar seu credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou 

documento equivalente que contenha foto, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão.  

7.2. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.  

7.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.  

7.4. Poderá representar o licitante qualquer pessoa habilitada nos termos do estatuto ou contrato social, apresentando cópia 

deste, ou mediante instrumento de procuração público ou particular juntamente com a cópia do estatuto ou contrato social.  

7.4.1. No caso de procuração particular, a firma do outorgante deverá ser reconhecida em cartório.  

7.4.2. Na procuração pública ou particular, devem estar expressos os poderes para formular ou desistir de lances, recursos, 

assinar atas e demais atos inerentes ao certame.  

7.5. Deverão ser apresentados juntamente com os documentos de credenciamento:  

7.5.1. Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante Certidão Simplificada da Junta 

Comercial emitida nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da licitação;  

7.5.2. Declaração que cumpre plenamente com os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520, de 

17/07/2002 (MODELO ANEXO II);   

7.5.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   

7.6. Todos os documentos exigidos para credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada, seja por Tabelião ou por Funcionário Público desta Administração, cópias não autenticadas não serão 

aceitas.  

7.7. Com exceção do documento de identidade, não serão autenticados documentos por servidor público desta Administração 

no dia da licitação.  

7.8. A licitante que não queira credenciar representante para acompanhar e se manifestar em seu nome durante a sessão, 

deverá incluir no envelope contendo os documentos de habilitação a Certidão Simplificada da Junta Comercial para 

comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e, Declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação, nas mesmas condições citadas a cima.  

  

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE A  

8.1. A Proposta de Preço deverá ser apresentada na forma estabelecida nos itens abaixo:  

8.1.1. Deverá ser elaborada através do sistema de cotação eletrônica de preços, oferecido pelo Município em arquivo digital, 

e deverá ser (entregue em CD ou pen drive) e em 01 (uma) via impressa da proposta gerada pelo sistema, assinada em todas 

as páginas pelo representante legal da empresa participante, não sendo aceito outra forma de entrega da mesma.  

8.1.2. Caso ocorra algum imprevisto ou problema na abertura dos dados gravados no CD ou pen drive, por culpa do licitante, 

seja por erro na gravação, seja pela alteração do tipo de arquivo ou pela falta deste na mídia, o Município de Modelo não se 

responsabiliza pelo ocorrido, ficando o licitante DESCLASSIFICADO do certame.  

8.1.3. Os preços unitários serão apresentados em algarismos e cotados em moeda nacional, com até 02 (duas) casas decimais 

após vírgula.  

8.1.4. O CD ou pen drive onde conterá a proposta de preços ficará retido e fará parte do processo licitatório, se as propostas 

forem apresentadas em pen drive (o que não se aconselha), este ficará igualmente retido e fará parte do processo licitatório.  

8.1.5. O formato do arquivo disponibilizado para a cotação eletrônica de preços deverá permanecer o mesmo disponibilizado 

através do site do Município de Modelo, devendo o licitante apenas preenche-lo com sua proposta e demais informações nele 

exigidas e salvar ao final, e posteriormente gravar no CD ou pen drive, em nenhuma hipótese poderá ser modificado para 

formatos diversos, como por exemplo, para PDF, DOC, EXCEL ou outro. 
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8.1.6. Para elaborar a Proposta de Preços através do sistema de cotação eletrônica de preços, o proponente deverá baixar o 

arquivo Cotação Eletrônica de Preços e Programa de Instalação, os quais estarão disponíveis no site do Município, no mesmo 

local onde se encontra o Edital.  

8.1.7. Em hipótese alguma o fornecedor deve enviar a proposta em arquivo digital através de e-mail para o Setor de Licitações 

ou Pregoeira/Equipe de Apoio, devendo o licitante inserir o arquivo digital (gravado em CD ou pen drive), gerado após a 

cotação, no ENVELOPE “A” (Proposta De Preços).  

 8.1.8. O setor de Licitações e Equipe do Pregão não se responsabilizam por quaisquer erros de comunicação que possam 

acontecer, devendo o proponente, caso não consiga baixar o arquivo através do site, comparecer ao Setor de Licitações, 

munido de mídia eletrônica (CD virgem ou pen drive) para efetuar a retirada do arquivo pessoalmente e impreterivelmente 

até às 12h:00min (meio dia) do último dia útil que anteceder a data da licitação;  

8.1.9. A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, 

tributos, taxas e encargos sociais, obrigação trabalhistas, previdenciárias, seguros, despesas fiscais comerciais, assim como 

despesas com transporte e deslocamento e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma 

reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  

8.1.10. O valor cotado não poderá ultrapassar o valor máximo previsto no termo de referência (ANEXO I) do presente edital..  

8.2. A proposta de preços deverá ser acondicionada em envelope opaco, indevassável e lacrado, constando obrigatoriamente 

na parte externa as seguintes indicações:  

  

À Prefeitura Municipal de Modelo SC  

ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS  

Processo Licitatório nº. 303/2022 Modalidade Pregão Presencial nº 12/2022  

Empresa/Licitante: __________________________________________________________________  

Endereço: _____________________________, nº _____, Bairro _________________________, Cidade: ___________ 

CEP:__________-_____.  

Endereço eletrônico: _______________________  

Telefone: (__)___________________  

  

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE B  

9.1. Os licitantes deverão apresentar no “ENVELOPE B” a documentação conforme abaixo:  

  

9.1.1. Documentação Relativa à Habilitação Jurídica:  

a) Registro comercial, no caso de empresa Individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

e) Declaração conjunta de inexistência de penalidades de suspensão ou impedimento temporário da participação em licitação, 

e inidoneidade para licitar e contratar (MODELO ANEXO III).  

f) Declaração de indicação de preposto conforme o art. 68. Da Lei Federal nº 8.666/93, que é a pessoa de contrato a quem a 

Administração irá se reportar, quando necessário. (MODELO ANEXO V).  

g) Declaração que não possui no seu quadro societário servidor público da ativa (MODELO ANEXO VI). 

h) Comprovante de inscrição no Cadastro de Fornecedores, através da apresentação do Certificado de Registro Cadastral 

(CRC) do Município de Modelo deve ser opcional não obrigatório; 

  

  

9.1.2. Documentação Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal efetuada através da certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de 

negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual efetuada através da apresentação da certidão negativa ou positiva 

com efeitos de negativa de débito estaduais, no caso de empresa isenta, deverá ser apresentada certidão para não contribuinte 

do ICMS;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal onde situa-se a licitante, efetuada através da certidão negativa ou positiva 

com efeitos de negativa de débitos Municipais;  
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e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

de débitos trabalhistas;  

g) Declaração que cumpre com o disposto no artigo 7.º inciso XXXIII, da Constituição Federal. (MODELO ANEXO IV);  

  

9.1.3. Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidões negativas de falências e concordatas expedidas pelos distribuidores da sede da Licitante juntamente com a 

respectiva certidão de registros cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br;  

  

9.1.4. Documentação Relativa à Qualificação Técnica: 

A qualificação técnica deverá ser comprovada, mediante apresentação junto aos documentos habilitatórios: 

a. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

b. Comprovação de que a proponente ter no seu quadro pessoal até na data da abertura da presente licitação, profissional 

da área contábil, devidamente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade (vinculo podendo ser por contrato com mínimo 

de 10 horas semanais ou do quadro efetivo com no mínimo 10 horas semanais ou sendo um dos proprietários da entidade, 

exigência por conta das reavaliações de bens e mensuração de valores, e emissão de relatórios contábeis, qual é competência 

do profissional contábil; 

c. Comprovação de que a proponente ter no seu quadro pessoal até na data da abertura da presente licitação, profissional 

da área de administração, devidamente inscrito no Conselho Regional de Administração (vinculo podendo ser por contrato 

com mínimo de 10 horas semanais ou do quadro efetivo com no mínimo 10 horas semanais ou sendo um dos proprietários 

da entidade), exigência por conta das necessidades das atividades exclusivas deste profissional que se fazem necessárias; 

d. Atestado de Visita obrigatória, qual deve ser emitida pelo proponente, o qual deverá ser assinado pelo responsável do 

técnico e/ou responsável legal da empresa. Todos os custos associados à visita serão de inteira responsabilidade do 

proponente.  A visita técnica poderá ser realizada até o 2º dia útil que antecede a data de abertura do certame. Visita e 

imprescindível para conhecimento das dependências e extensão das condições relacionadas à execução dos serviços, pela 

parte do município o atesto de visita será assinado pelo Secretário Municipal de Administração; 

• Observação o Currículo e contratos deverão estar com assinatura reconhecida em cartório ou por assinatura digital neste 

último a proponente poderá encaminhar arquivo digital por e-mail caso seja solicitada pós certame para comprovação;  

9.2. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias 

contados de sua expedição.  

9.3. Os documentos exigidos neste envelope, deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, 

exceto os documentos emitidos através da Internet, na forma do art. 32 da Lei n.º 8666/93, rubricados pelo representante legal 

da empresa em todas as folhas, facultados a Pregoeira solicitar ao representante da empresa que o faça na sua presença. 9.4. 

As autenticações dos documentos relativos à habilitação deverão ser realizadas em cartório por tabelião ou por servidor 

público nomeado pelo Município de Modelo, somente mediante a apresentação do documento ORIGINAL, a autenticação 

por Funcionário Público desta Administração somente será realizada até às 17h:00min do último dia útil que anteceder a data 

de abertura dos envelopes.  

9.5. Os documentos que forem apresentados fora dos envelopes conforme exigido no item 8, que trata do credenciamento, 

não precisarão ser repetidos no envelope “B”.  

9.6. No caso dos documentos emitidos por meio eletrônico, a Pregoeira poderá confirmar o teor do documento na internet, 

entretanto, o Município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações no 

momento da verificação, ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 

verificação, a licitante será inabilitada.  

9.7. A Pregoeira poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos.  

9.8. O proponente poderá participar do presente certame sem credenciar representante para dar lances, podendo enviar os 

envelopes “A” e “B” por correio ou outra forma de entrega dos mesmos no local e até o limite de horário estabelecido no 

preâmbulo deste edital, neste caso, poderá o licitante interessado anexar um terceiro envelope “C” com os documentos do 

credenciamento, que servirão para cadastrar a empresa no pregão, todavia, se assim não o fizer, e enviar apenas os envelopes 

de preço “A”, e de habilitação “B”, será aberto primeiro o envelope “B” para fins de cadastrar a empresa no sistema do 

pregão.  

9.9. Os documentos de habilitação deverão ser acondicionados em envelope opaco, indevassável e lacrado, constando 

obrigatoriamente na parte externa as seguintes indicações:  

 

 

 

  

https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA  

MUNICÍPIO DE MODELO  CNPJ: 83.021.832/0001-11  

  

Rua do Comércio, nº 1.304, Centro, Modelo/SC, 89.872-000 – Fone: (49) 3365-3137 www.modelo.sc.gov.br    Fls. 6/22  

       

À Prefeitura Municipal de Modelo SC  

ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

Processo Licitatório nº. 303/2022 Modalidade Pregão Presencial nº 12/2022 

Empresa/Licitante: __________________________________________________________________  

Endereço: _____________________________, nº _____, Bairro _________________________, Cidade: ___________ 

CEP:__________-_____.  

Endereço eletrônico: _______________________  

  

10. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

10.1. No local, dia e hora previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório, em sessão pública, deverão comparecer os 

licitantes, com suas propostas e os documentos solicitados neste edital.  

10.2. Após a fase de credenciamento dos licitantes, na forma do disposto no presente edital, a Pregoeira procederá à abertura 

das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório, com a consequente divulgação dos preços cotados pelos licitantes.  

10.3. Serão classificados pela Pregoeira o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço.  

10.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item acima do presente edital, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até no máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 

serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

10.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances (individuais) verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta classificada de maior preço.  

10.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de 

oferta dos lances.  

10.7. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor 

da proposta classificada de maior preço, seguida dos demais, em ordem decrescente de valor.  

10.8. A Pregoeira poderá estabelecer limite de tempo para a fase de formulação de lances verbais, mediante prévia 

comunicação aos licitantes.  

10.9. Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado.  

10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.  

10.11 A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa 

de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas.  

10.12. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis.  

10.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os licitantes não ofertarem lances 

menores a aquele apresentado pelo seu concorrente.  

10.14. Caso não se realize lance verbal será verificada pela Pregoeira a conformidade entre as propostas escritas de menor 

preço unitário e os valores unitários por lote orçados pela Administração.  

10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade das 

classificadas quanto ao objeto e valor, onde será declarada vencedora a proposta mais vantajosa para o Município.  

10.16. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope “B” contendo a documentação 

de habilitação do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas condições de habilitação.  

10.17. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, a Pregoeira declarará o licitante vencedor.  

10.18. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das 

exigências de habilitação, até que um licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sem prejuízo das sanções legais e 

editalícias ao faltoso.  

10.19. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja obtido melhor preço aceitável, 

devendo esta negociação se dar em público e formalizada em ata.  

10.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes, e, ao final, será assinada 

pela Pregoeira e equipe de apoio, bem como pelos licitantes presentes.  

10.21. A deliberação da pregoeira ficará sujeita à homologação pela autoridade que autorizou a abertura do presente certame, 

que poderá revogar total ou parcialmente a presente licitação, por interesse público e anulá-la por ilegalidade de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, não cabendo aos licitantes direito de indenização.  

  

11. DOS RECURSOS  

11.1. Ao final da sessão e declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 

corridos para apresentação das razões do recurso por escrito, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
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contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos;  

11.2. Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos a pregoeira, e este fará a verificação da presença dos pressupostos 

recursais relativos à sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, nos termos do art. 4º, inciso XVIII, 

da Lei nº 10.520/2002, c/c art. 11, inciso XVII, do Decreto nº 3.555/2000 (pregão presencial), podendo rejeitar os atos que 

se mostrarem puramente protelatórios.  

11.3. Recebidos os recursos e contrarrazões pela Pregoeira, observado o constante no item acima, reconsiderando ou não sua 

decisão, fará subir a autoridade superior para decisão final.  

11.4. A não apresentação de razões escritas tempestivamente acarretará como consequência à anulação do recurso.  

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação 

do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e no encaminhamento do processo a autoridade competente para 

sua Homologação.  

11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

  

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Prefeito do Município de Modelo/SC 

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.  

12.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

  

13. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

13.1. Previamente à formalização da contratação, a Administração poderá realizar consulta a outros órgãos e entidades 

públicas para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação.  

13.2. Constatada a irregularidade com outros órgãos ou entidades públicas, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

o contrato, a Administração poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato, sem 

prejuízo da aplicação de sanções ao adjudicatário.  

  

14. DO CONTRATO  

14.1. Será firmado contrato (MINUTA ANEXO VIII), que constitui parte integrante da presente Licitação, cujas cláusulas e 

condições são reguladas pela Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes;  

14.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora, que tenham servido de base 

para o julgamento deste Edital de Licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital de Licitação e seus anexos, 

independentemente de transcrição;  

14.3. A Administração convocará a licitante vencedora para assinar o "Contrato", no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a 

contar do recebimento de convocação, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes;  

14.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o "Contrato", conforme estabelecido anteriormente, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades a que se refere à Lei Nº. 8.666/93 e alterações 

subsequentes;  

14.5. É facultado a Administração, quando a convocada não assinar o "Contrato" no prazo e condições estabelecidos, convocar 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 

primeira colocada, inclusive quanto aos preços, ou revogar o presente Edital de Licitação independente da cominação prevista 

no artigo 81, da Lei Nº. 8.666/93 e alterações subsequentes;  

14.6. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo devidamente justificado;  

14.7. No ato da assinatura do contrato, se a licitante vencedora não apresentar situação regular de habilitação, poderá ser 

convocado outra licitante, observada a ordem de classificação das propostas, para celebrar o contrato, sem prejuízo das 

sanções cabíveis.  

 

14.8. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
a) Levantamento físico dos bens móveis, tombamento (etiquetamento), identificando o bem, localização, situação (útil ou 

não) e Mensuração de valores dos bens, de conforme as normas contábeis para o setor público (MCASP), vigentes na data 

de execução do objeto deste contrato bem como de acordo com a instrução normativa 1.700 da Receita Federal do Brasil 

e demais legislações. 

b) Levantamento de localização, medidas e valoração média dos bens imóveis do Poder Executivo Municipal . 

c) Digitalização de todos os bens levantados, com a devida atualização de valores, emissão de relatório atualizado para análise 
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da Comissão de Avaliação Especial Constituída. 
d) Emissão de termos de responsabilidade pela posse e conservação dos bens por setores. 
e) Registro fotográfico dos veículos, equipamentos, máquinas e edificações cujo valor seja considerável ou estejam em 

situação precária de utilização. 

f)  Emissão de relatório contábil dos bens registrados com sua mensuração; 

  

15. DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

15.1. Será emitida ordem de serviço onde constará o local que deverá ser realizado o objeto desta licitação.  

  

16. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO  

16.1. Após o recebimento do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 30 dias.  

16.2. Caso o objeto não corresponda ao que foi licitado, o pagamento só será liberado após a sua substituição, sem prejuízo 

das penalidades legais e do Edital.  

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 

monetária.  

16.4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em 

nome da empresa fornecedora, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário no envelope de proposta, 

conforme (MODELO ANEXO VII).  

  

17. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE FORNECIMENTO  

17.1. O prazo para execução dos trabalhos é de 06 ( seis meses) de acordo com a extensão de lotação de bens da contratante 

e devidamente programado em conjunto com a equipe designada a ser iniciado a partir da assinatura do contrato e/ou emissão 

da ordem de serviço.  
17.2. Fica por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, e ainda todas as despesas que direta ou indiretamente incidirem no fornecimento.  

17.3. Deixando o adjudicatário de fornecer o produto licitado no prazo previsto no item 17.1, poderá a Pregoeira, sem prejuízo 

da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor.  

  

18. DO LOCAL DE FORNECIMENTO  

18.1. O serviço do objeto deverá ser realizado onde o Departamento responsável solicitar.  

  

19. DAS PENALIDADES  

19.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, contado a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 

assiná-lo.  

19.2. A penalidade de multa, prevista no item acima, poderá ser aplicada cumulativamente com as penalidades dispostas na 

Lei nº 10.520/2002, conforme o art. 7, do mesmo diploma legal.  

19.3. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas neste item que trata das penalidades se, admitida às 

justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 

87, “caput”, da Lei nº 8.666/1993.  

19.4. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:  

19.4.1. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeita-se a CONTRATADA à penalidade de multa de 0,033% 

sobre o valor total da obrigação não cumprida por dia de atraso, limitada ao total de 20%.  

19.4.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá ser aplicado à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 7º 

da Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato 

ou da parte não cumprida.  

19.4.3. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização 

da obrigação não cumprida.  

19.5. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 19.4.1 e 19.4.2 será o valor inicial do Contrato. 

19.6. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 

exime a empresa CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar 

à Administração.  

19.7. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a CONTRATADA que não cumprir as cláusulas contratuais sujeita à:  
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19.8.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 

dois anos.  

19.9.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada.  

19.10. Estará sujeita às penalidades a contratada que deixar de atender às condições e prazos de fornecimento estabelecidos 

neste edital e no contrato.  

  

20. DA GARANTIA CONTRATUAL  

20.1. Não será exigida a prestação de garantia para aquisição resultante desta licitação, conforme estabelece o Inciso I, do 

artigo 5º da Lei n. 10.520/2002.  

  

21. DA FRAUDE À LICITAÇÃO  

21.1. A constatação pela pregoeira, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em atos 

contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e instauração do competente 

procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, 

da Lei n° 8.666/93.  

  

22. DOS PODERES DA PREGOEIRA  

22.1. A pregoeira, no decorrer do certame poderá:   

22.1.1. Advertir os licitantes;   

22.1.2. Definir parâmetros ou porcentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;   

22.1.3. Estabelecer tempo para o oferecimento dos lances verbais;   

22.1.4 Permitir comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão, através de telefone celular 

ou outros meios;   

22.1.5. Suspender a etapa de lances e/ou determinar a suspensão da sessão, designando nova data para continuação, a seu  

critério;  

22.1.6. A pregoeira tem poder de polícia durante a sessão.   

  

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

23.1. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente na proposta.  

23.2. A presente licitação poderá ser revogada em qualquer fase, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 

da Lei Federal n.º 8.666/93.  

23.3. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 65 § 1º e 2º da Lei n.º  

8.666/93.  

23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos do presente edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

23.5. No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensas antes de cumpridas todas as suas fases, os envelopes, 

devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da Pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, 

aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.  

23.6. A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes até a homologação do resultado da 

licitação, devendo os licitantes retirá-los até 05 (cinco) dias após este fato, sob pena de inutilização dos documentos neles 

contidos.  

23.7. Após os lances verbais e antes da Homologação do resultado, a empresa vencedora deverá ratificar os preços de sua 

proposta conforme lances verbais.  

23.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.9. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por mútuo acordo ou conveniência administrativa, devendo 

as partes notificar com 15 (quinze) dias de antecedência, não cabendo nenhum valor a título de reclamação, indenização ou 

qualquer outro título, presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento.  

23.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com auxílio da equipe de apoio, à luz da legislação vigente.  

23.11. A fiscalização do Contrato ficará a cargo de servidor nomeado pela Entidade Executora ou pela legislação.  
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23.12. Todos os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração Pública do Município de Modelo/SC ou publicação em 

órgão da imprensa oficial.  

23.13. O foro da cidade de Modelo, Estado de Santa Catarina, é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a este Pregão, recusando-se outro por mais privilegiado que seja.  

  

24. DOS ANEXOS DO EDITAL  

24.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:  

24.1.1. Anexo I – Termo de Referência;  

24.1.2. Anexo II – Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação;  

24.1.3. Anexo III – Modelo de Declaração de inexistência de penalidades;   

24.1.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, XXXIII da CF/88;  

24.1.5. Anexo V – Modelo de declaração de indicação de preposto;  

24.1.6. Anexo VI - Modelo de declaração de que não possui no quadro societário servidor da ativa.  

24.1.7. Anexo VII – Modelo de declaração de informação dos dados bancários.  

24.1.8. Anexo VIII – Minuta de contrato.  

24.1.9. Anexo IX -Modelo de apresentação de proposta.  

  

Modelo/SC, 17 de fevereiro de 2022.  

  

  

  

  

  

________________________________  

DIRCEU SILVEIRA  

 Prefeito Municipal  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE LEVANTAMENTO 

PATRIMONIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

MODELO/SC. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que há necessidade de contratação de empresa especializada em serviços de inventário patrimonial de 

Bens Móveis e Imóveis do município de Modelo/SC, a qual tem o intuito de obter um controle mais eficaz e eficiente do 

patrimônio público da instituição, atendendo assim as exigências da legislação pertinente à matéria, preservando e 

valorizando o bem púbico. 

 
3. DOS ITENS E ORÇAMENTO  

 

Lote Item Descrição Und. Qdt. Valor Und Valor Total  

01 01 a)  Levantamento físico dos bens móveis, 

tombamento (etiquetamento), identificando o bem, 

localização, situação (útil ou não) e mensuração de 

valores dos bens, de conforme as normas contábeis para 

o setor público (MCASP), vigentes na data de execução 

do objeto deste contrato bem como de acordo com a 

instrução normativa 1.700 da Receita Federal do Brasil 

e demais legislações. 

b) Levantamento de localização, medidas e valoração 

média dos bens imóveis do Poder Executivo Municipal. 

c) Digitalização de todos os bens levantados, com a 

devida atualização de valores, emissão de relatório 

atualizado para análise da Comissão de Avaliação 

Especial Constituída. 

d) Emissão de termos de responsabilidade pela posse 

e conservação dos bens por setores. 

e) Registro fotográfico dos veículos, equipamentos, 

máquinas e edificações cujo valor seja considerável ou 

estejam em situação precária de utilização. 

f) Emissão de relatório contábeis dos bens registrados 
com sua mensuração; 

 

UND 6.000 R$5,80 R$34.800,00 

 
4. LOCAL DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS / QUANTIDADE ESTIMATIVA 

4.1. Os serviços executados, devidamente lançados no Sistema Informatizado de Patrimônio da instituição serão entregues 

na Secretaria de Administração, sendo recebido pelo titular da pasta ou por quem este indicar. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

5.1. O prazo para execução dos trabalhos é de 06 ( seis meses)  acordo com a extensão de lotação de bens da contratante e 

devidamente programado em conjunto com a equipe designada a ser iniciado a partir da assinatura do contrato e/ou emissão 

da ordem de serviço. 

 
6. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O Contrato que será firmado entre as partes terá vigência de 06 meses, podendo ser prorrogado os termos da Lei N° 

8.666/93. 

 
7. DO CUSTO ESTIMADO 

7.1. Os valores de referência foram obtidos a partir de ampla pesquisa no portal de compras governamentais e páginas 

de municípios, porém as especificações encontradas diferem das especificações solicitadas pelo Departamento, não sendo 

possível comparar preços para objetos com especificações diferentes. Diante da situação, foram solicitados orçamentos para 

várias empresas do ramo, de onde se obteve o menor valor. 
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7.2. A presente contratação estará baseada nos orçamentos realizados por esta Prefeitura junto as empresas A.S INSTITUTO 

DE PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA (R$ 7,00 – Valor por item); S&B AUDITORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA ME (R$ 5,80 – Valor por item) e PERICIAL GESTÃO CONTÁBIL E PATRIMONIAL (R$ 8,00 – Valor por item), 

sendo que o método utilizado para abertura da presente licitação será o de menor valor cotado entre as empresas supracitadas, 

ou seja, R$ 5,80 (cinco reais e oitenta centavos por item). 

 

8. DA GERÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. A gerência do referido Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1.1 As correções necessárias nos serviços ficam sob a responsabilidade da contratada; 

9.1.2 Acréscimos ou Decréscimos de quantitativos serão ajustados mediante termos aditivos conforme a necessidade e o 

interesse da Administração; 

9.1.3 A Contratante responderá pelo fornecimento de papel para impressão dos Termos de Responsabilidade, impressora, 

toner, mesas e cadeiras para execução dos serviços “in loco” 

9.1.4.. Após o recebimento do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 30 dias.  

9.1.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 

monetária.  

9.1.6Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente bancária, exclusivamente em 

nome da empresa fornecedora, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário no envelope de proposta, 

conforme (MODELO ANEXO VII).  

 
10. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

10.1. Pregão Presencial  

 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO DESPESA VALOR  DESCRIC CAT. ECON DESCRIÇÃO  

DEPART DA 

ADM E FAZENDA  

 

 

 

496 

 

 

 

 

     

            R$34.800,00 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO 

DE LEVANTAMENTO 

PATRIMONIAL PARA 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS JUNTO AO 

PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE 

MODELO/SC 

3.3.90.39.99.00.

00 

 

 

 

 

OUTROS 

SERVIÇOS 

TERCEIROS PJ 

 

.  

 
 

Modelo/SC, 17 de fevereiro de 2022.  

  

  

  

  

 

  

__________________________________  

DIRCEU SILVEIRA 

Prefeito Municipal  
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ANEXO II 

  

“MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO”  

(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ)  

  

  

Ref. Processo Licitatório nº ______/_____  

Pregão Presencial nº ______/_____  

  

A signatária da presente ___________________________________________________(razão social), inscrita no CNPJ/MF 

sob o número _________________/________-___ (número do CNPJ/MF), com sede  

____________________________________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, DECLARA, para todos os fins de lei e direitos que se encontra em plenas condições de 

dar cumprimento aos requisitos de habilitação deste Processo Licitatório, nos termos do art. 4. VII, da Lei 10.520 de 

17/07/2002.  

  

DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que as informações são fieis e verdadeiras, não havendo omissões ou 

dados que possam induzir a equívocos de julgamento e ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE pelo conteúdo desta 

declaração.  

  

A presente é emitida nesta data sem quaisquer ressalvas e/ou emendas a qualquer título.  

  

  

_______________, ___ de ___________ de _____  

  

  

_________________________________________  

Assinatura do Representante Legal da Empresa  

(nome e número da identidade)  

  

  

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue a  Pregoeira ou equipe de apoio após a abertura da sessão, durante o credenciamento 

e antes da sessão de lances, separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação.     
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ANEXO III 

  

“MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE”  

(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ)  

  

  

Ref. Processo Licitatório nº ______/_____  

Pregão Presencial nº ______/_____  

Local e data  

  

  

A signatária ___________________________________________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________/_____-___, sediada na _________________________________ (endereço completo),  neste ato 

representada pelo seu representante legal o(a) Sr.(a), ________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº 

________________- ___ portador(a) da cédula de identidade nº ______________ expedida por _________ DECLARA, sob 

as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de 

contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, 

Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.  

  

DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que as informações são fieis e verdadeiras, não havendo omissões ou 

dados que possam induzir a equívocos de julgamento e ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE pelo conteúdo desta 

declaração.  

  

  

_______________, ___ de ___________ de _____  

  

  

_______________________________  

(Assinatura do representante legal)   
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ANEXO IV 

  

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA CF/88”  

(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ)  

  

  

Ref. Processo Licitatório nº ______/_____  

Pregão Presencial nº ______/_____  

  

  

A signatária da presente ___________________________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o 

nº. ______________________________/_______-___(número do CNPJ/MF), por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr. (a) ________________________(nome completo), portador da Carteira de Identidade nº. _____________(número do  

RG), e do CPF nº. ________________-____ (número do CPF), DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

  

Emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. (  ) sim (  ) não.  

  

DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que as informações são fieis e verdadeiras, não havendo omissões ou 

dados que possam induzir a equívocos de julgamento e ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE pelo conteúdo desta 

declaração.  

  

  

_______________, ___ de ___________ de _____  

  

  

______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal da Empresa  

(nome e número da identidade)  
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ANEXO V 

  

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE PREPOSTO”  

(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ)  

  

Ref. Processo Licitatório nº ______/_____  

Pregão Presencial nº ______/_____  

  

Por meio da presente, nomeio na qualidade de PREPOSTO, o mandatário ________________, brasileiro, estado civil, 

profissão, domiciliado na cidade de _________/____, sito na Rua _______________ nº ____, bairro ___, portador da Carteira  

de Identidade, RG nº ______________/UF e do CPF nº ______________, para fins de representar a empresa                   

_______________________________________  ,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  nº  

_______________/____-__,  estabelecida  na  cidade  de  (CIDADE/UF),  sito  na  Rua  

__________________________________, nº ____ , bairro ______, pessoa esta a quem a Administração irá se reportar 

referente aos contratos advindos deste processo licitatório, quando necessário, conforme dispõe o Art. 68 da Lei Federal nº 

8.666/93.  

  

  

  

  

_________________________________          __________________________________  

CPF E NOME DO DECLARANTE          CPF E NOME DO PREPOSTO  

  

  

  

Obs.: Esta declaração deverá constar dentro do envelope “Documentos de Habilitação”.  
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ANEXO VI 

  

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI NO QUADRO SOCIETÁRIO  

SERVIDOR DA ATIVA”  

(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ)  

  

  

A empresa signatária da presente, inscrita no CNPJ nº. _____________________, por intermédio de seu representante legal 

o (a) Sr. (a) __________________________, portador da Carteira de Identidade nº. __________________, e do CPF nº. 

__________________________, DECLARA, para todos os fins de direito Declaração do licitante de que não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão celebrante, empregado de empresa pública e de sociedade de economia 

mista.  

  

DECLARO sob as penas do art. 299 do Código Penal, que as informações são fieis e verdadeiras, não havendo omissões ou 

dados que possam induzir a equívocos de julgamento e ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE pelo conteúdo desta 

declaração.  

  

  

_______________, ___ de ___________ de _____.  

  

  

  

Obs.: Esta declaração deverá constar dentro do envelope “Documentos de Habilitação”.  
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ANEXO VII 

  

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS”  

(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ)  

  

Ref. Processo Licitatório nº ______/_____  

Pregão Presencial nº ______/_____  

  

Local e data  

  

  

Banco: _____________________________________  

Agência: ___________________________________  

Conta Corrente: ______________________________ 

Nome: _____________________________________ e-mail: 

_____________________________________  

Celular: ____________________________________  

  

Declaramos que são da nossa inteira responsabilidade, os dados, preços e condições acima descritos.  

  

  

_________________________________________  

Assinatura do Representante Legal da Empresa  

(nome e número da identidade)  

  

  

  

Obs: Esta declaração deverá ser inserida no envelope “A” Proposta de Preço.  
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ANEXO VIII  

  

  

MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE LEVANTAMENTO PATRIMONIAL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS JUNTO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MODELO/SC. 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJMF sob o 

nº 83.021.832/0001-11, com sede administrativa na Rua do Comércio nº 1304, Centro, MODELO, SC, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu Silveira, portador do RG nº xxxx SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxx, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; 

CONTRATADA: ............................., pessoa jurídica de direito privado, com sede. ................................... , neste ato 

representada pelo Sócio Gerente, ..........................................., denominada para este instrumento particular simplesmente de 

CONTRATADA, celebram o presente contrato para a Prestação de Serviços Médicos, conforme as cláusulas e condições 

adiante estabelecidas: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e demais legislação aplicável, normas técnicas de proteção e segurança do 

respectivo ramo de atividade, bem como no Processo Licitatório PREFE n. 0xxx/2022, Pregão n. xxx/2022, os quais passam 

a ser parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE LEVANTAMENTO 

PATRIMONIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

MODELO/SC. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE. 

2.1 - O Contratante pagará ao Contratado o valor cotado pelo licitante vencedor, em moeda corrente, até o décimo quinto 

dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante entrega de nota fiscal correspondente, o valor de 

R$......................................... 
2.2 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação. 
2.3 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário contra a instituição bancária indicada pela Contratada. 

2.4 - O Contratante, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos 

da arrecadação e fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos ao Contratado. 

2.5 - O reajuste em relação aos preços cotados poderá ocorrer em caso de prorrogação de prazo contratual e será aplicado 

como índice de reajuste o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado nos últimos 12 meses respectivos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Levantamento físico dos bens móveis, tombamento (etiquetamento), identificando o bem, localização, situação (útil ou 
não) mensuração de valores dos bens, de conforme as normas contábeis para o setor público (MCASP), vigentes na data de 

execução do objeto deste contrato bem como de acordo com a instrução normativa 1.700 da Receita Federal do Brasil e 
demais legislações.. 

b) Levantamento de localização, medidas e valoração média dos bens imóveis do Poder Executivo Municipal . 

c) Digitalização de todos os bens levantados, com a devida atualização de valores, emissão de relatório atualizado para 

análise da Comissão de Avaliação Especial Constituída. 

d) Emissão de termos de responsabilidade pela posse e conservação dos bens por setores. 

e) Registro fotográfico dos veículos, equipamentos, máquinas e edificações cujo valor seja considerável ou estejam em 

situação precária de utilização. 

f) Emissão de relatório contábeis dos bens registrados com sua mensuração; 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. O Contratante obriga-se dispor dos serviços contratados nos exatos termos estabelecidos no presente contrato, bem como, 

ao pagamento do valor estipulado, sem prejuízo das disposições estabelecidas nas demais cláusulas do presente contrato, bem 

como a: 
a) Realizar o pagamento de acordo com o estabelecido neste instrumento convocatório. 
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CLÁUSULA QUINTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

 

5.1 - As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta de recursos constantes no Orçamento para o exercício 

financeiro de 2022, já previstos para esta finalidade: 

 
ORGÃO DESPESA VALOR  DESCRIC CAT. ECON DESCRIÇÃO  

DEPART DA 

ADM E FAZENDA  

 

 

 

496 

 

 

 

 

     

            R$34.800,00 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO 

DE LEVANTAMENTO 

PATRIMONIAL PARA 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS JUNTO AO 

PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE 

MODELO/SC 

3.3.90.39.99.00.

00 

 

 

 

 

OUTROS 

SERVIÇOS 

TERCEIROS PJ 

 

.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO 

6.1 - O presente contrato terá vigência da data da sua assinatura até 30/06/2022, podendo ser prorrogado se o interesse público 

assim o exigir, nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666-93, observados os preceitos e condicionantes legais. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial; 
b) por ato unilateral e escrito da administração se assim o interesse público exigir; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes; 

d) judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto 

no art. 77 da Lei nº 8.666/93; 
e) pelo motivo de realização de concurso público no todo ou em parte; 

 
CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

8.1. Pela recusa em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a contratada 

se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 

8.2. À contratada que não mantiver as obrigações ora contratadas, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas 

para execução do objeto, deste contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados: 

a) advertência; 

b) multa, sendo: 

b.1) de 1% (um por cento) sobre o valor total inicial do contrato, por dia, em caso de prestação do serviço em 
desacordo com as condições estabelecidas; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por dia, no caso de falta da prestação do 

serviço; 
c) Cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o 

impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral ou 

descumprimento parcial do Contrato; 

d) Demais penalidades cabíveis e previstas em Lei. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. A execução do objeto do presente contrato será feita mediante a prestação dos serviços contratados pela empresa 

vencedora do certame exclusivamente. 

9.2. Qualquer alteração na forma da prestação do serviço será sempre observado o edital e a comunicação entre as partes 

relativas ao presente contrato será formalizada por escrito em 02 (duas) vias, uma das quais vistadas pelo destinatário, o que 

constituirá prova de sua efetiva entrega. 

9.3. A fiscalização e o controle por parte do Contratante, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, 

nem exoneração ao Contratado do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Modelo, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
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Modelo, xxx de xxx de xxx. 

 

CONTRATANTE: Mun. de Modelo – SC – xxxxx – Prefeito Municipal   

 

CONTRATADA:  - resp. legal   

 

Visto/Jurídico: xxxxxx - OAB/SC xxx   

 

Testemunhas: 

 

Xxxx –– Mat. PMM n. xxx   

 

xxxx –– Mat. PMM n.xxxx   
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ANEXO IX  

  

“MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA”  
(Papel Timbrado da Empresa, dispensa em caso de carimbo com CNPJ)  

PROPOSTA DE PREÇOS  

Ref. Processo Licitatório nº ______/_____  

Pregão Presencial nº ______/_____  
Local e data  

Descrição do Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS, ELETRODOMÉSTICOS E 

SMARTFONE PARA O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO VISANDO A PREMIAÇÃO DO MOVIMENTO 

ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC 

Pela presente estamos apresentando nossa proposta de preços para o fornecimento de veículo:  

Lote  Item  Descrição  Marca  Un.  Qtd.  
Vlr. 

Un.  
Vlr.  
Total  

  

 

     

Valor Total da Proposta    

    

  Fornecedor:  

  CNPJ:  
  Local:  
  Representante legal:  

  

Carimbo CNPJ  

  

  

  

 

  

Validade da proposta (min 60 dias):   
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